
Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Procuradoria Geral do Município

4° Termo Aditivo
Processo Administrativo nO7738/2013

Contratante: Município de Paracambi, com sede na Rua Juiz Emílio Carmo, nO50,
no Centro deste Município, inscrita no CGC/MFsob nO29138294/0001-02, representada
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Tarciso Gonçalves Pessoa, brasileiro, casado,
empresário, residente e domiciliado à RuaAfonso Franco, nO79, Centro, Paracambi/RJ,
portador da Carteira de Identidade nO05186468-2 SSP/IFP/RJ,inscrito no CPF/MFsob
o nO615.202.257-68.

Contratado: Claudia da Matta Comunicação Ltda, inscrito no CNPJ/MFsob o nO
86.927.977/0001-74, sediada na Rua Uruguai, nO 288 81., 8 201, Andaraí, Rio de
Janeiro, neste ato representado por Claudia Maria da Matta Peixoto Vieira,
brasileira, portador da Carteira de Identidade nO 06989739-5, inscrito no CPF nO
857.207.557-72, residente e domiciliado na Rua Uruguai, 288, bloco D, apto 203,
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ.

Objeto: O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de
publicação dos Atos Administrativos Oficiais da Prefeitura Municipal de Paracambi, em
órgãos de imprensa com circulação diária na Cidade de Paracambi, conforme as
especificações constantes no edital Pregão nO 006/2009 e seus anexos, os quais
integram este termo independentemente de transcrição por ser de conhecimento das
partes.

A Contratada obedecerá as seguintes condições para publicação do
texto: formato corpo 06 (seis) para texto e corpo 08 (oito) para título e subtítulo.

'-' As partes acima nomeadas e qualificadas têm, entre si, justos e
acertados o que se segue:

Cláusula Primeira: Por este instrumento, e na melhor forma de direito, as
partes envolvidas, de pleno e mútuo acordo, resolvem PRORROGARo referido
contrato pelo período de 01/01/2014 à 31/12/2014.

Cláusula Segunda: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
CONTRATOoriginal, aqui não expressamente modificadas, ficando este TERMOADITIVO
a fazer parte integrante do CONTRATO,para todos os fins de direito.
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E assim, por estarem justos e acertados, mandaram instrumentalizar o presente
Aditivo a Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que lidas e
achadasconforme, assinam na presençade 02 (duas) testemunhas.

Paracambi, 14 de janeiro de 2014.
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Testemunhas:
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